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EDITAL Nº 19, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições, torna público que será realizado Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO para esta Instituição Federal de Ensino, de acordo com a Lei nº 8.745/93 e suas 
alterações, a Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES, a Instrução Normativa Conjunta nº 01/2020-PROGEP-STI/UFES, a Resolução nº 66/2023-CEPE/UFES 
e de acordo com as normas e condições contidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O processo seletivo será regido por este edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico da Progep: 
http://www.progep.ufes.br/processos-seletivos/professor-substituto e no sítio eletrônico dos departamentos ofertantes das vagas, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento. 

1.2. O processo seletivo será coordenado pelos departamentos ofertantes das vagas, conforme item 2, que implementarão os procedimentos necessários à 
realização do certame. 

1.3. O processo seletivo destina-se ao preenchimento das vagas atualmente existentes, constantes do item 2 e, durante o prazo de validade do presente 
processo seletivo, havendo a necessidade para provimento de novas contratações, conforme oportunidade e conveniência desta Instituição e nos termos 
da Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES, poderá ocorrer a convocação dos candidatos homologados remanescentes com rigorosa observância sobre a 
posição classificatória. 

2. DAS VAGAS 

2.1. A distribuição das vagas destinadas às modalidades ampla concorrência (AC), pessoas pretas ou pardas (PPP) e pessoas com deficiência (PCD) foi 
realizada conforme disposto no art. 6º da Resolução nº 66/2023-CEPE/UFES. 

2.2. As vagas serão ofertadas conforme a seguir: 
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Vagas 
AC* 

Vagas 
PPP* 

Vagas 
PCD* 

Regime 
trabalho 

Departamento/Centro Área/Subárea ou Disciplina Titulação Exigida Local de Inscrição 

1 0 0 40h 
Departamento de 
Medicina 
Veterinária/CCAE 

VET05655 - Microbiologia 
Veterinária; VET05647 - 
Imunologia Veterinária; 
VET05414 - Doenças 
infecciosas I; VET05593 - 
Doenças infecciosas II. 

Graduação em Medicina Veterinária com Mestrado em 
Ciências Veterinárias ou Medicina Veterinária ou Ciência 
Animal ou Veterinária ou Microbiologia e Imunologia; 

Endereço: Alto Universitário, s/nº, 
Guararema, Alegre/ES, CEP: 29.500-000, 
telefone: (28) 3552-8651, sítio eletrônico: 
https://medicinaveterinaria.alegre.ufes.br/. 
As inscrições e comunicações com os 
candidatos serão realizadas pelo e-mail: 
departamento.medicinaveterinaria.alegre@u
fes.br 

0 0 1 40h 
Departamento de 
Computação/CCENS 

Ciência da Computação 
(1.03.00.00-7) / Teoria da 
Computação (1.03.01.00-3) 

Graduação em cursos de Ciência da Computação ou 
Sistemas de Informação ou Computação ou Informática ou 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou Engenharia de 
Software ou Banco de Dados ou Sistemas de Computação 
ou Ciência da Informação ou Redes de Computadores ou 
Engenharia da Computação ou Engenharia Elétrica ou 
Matemática, ou nas áreas de Ciências Exatas e da Terra 
(Cód. CNPq 1.00.00.00-3) ou Engenharias (Cód. CNPq 
3.00.00.00-9). Especialização em Ciência da Computação 
ou Sistemas de Informação ou Computação ou Informática 
ou Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou Engenharia 
de Software ou Banco de Dados ou Sistemas de 
Computação ou Ciência da Informação ou Redes de 
Computadores ou Engenharia da Computação ou 
Engenharia Elétrica ou Engenharias ou Administração ou 
Educação ou interdisciplinares destas ou nas áreas de 
Ciências Exatas e da Terra (Cód. CNPq 1.00.00.00-3) ou 
Engenharias (Cód. CNPq 3.00.00.00-9). 

Endereço: Alto Universitário, s/nº, 
Guararema, Alegre/ES, CEP: 29.500-000, 
telefone: (28) 3552-8912, sítio eletrônico: 
https://sud.ccens.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: sud.ccens@ufes.br 

1 0 0 40h 
Departamento de 
Farmácia e 
Nutrição/CCENS 

Ciências da Saúde (4.00.00.00-
1) / Nutrição (4.05.00.00-4), 
Análise Nutricional de 
População (4.05.03.00-3), 
Desnutrição e 
Desenvolvimento Fisiológico 
(4.05.04.00-0) 

Graduação em Nutrição. Mestrado em Ciência da 
Nutrição, Saúde Coletiva, Ciência e Tecnologia de 
Alimentos, Alimentos e Saúde, Ciências da Saúde, 
Nutrição e Saúde, Epidemiologia, Saúde Pública, 
Multidisciplinar, Enfermagem, Ciências Biológicas, 
Ciências Farmacêuticas, Educação, Biotecnologia, 
Bioquímica ou Ciências Fisiológicas. 

Endereço: Alto Universitário, s/nº, 
Guararema, Alegre/ES, CEP: 29.500-000, 
telefone: (28) 3552-8912, sítio eletrônico: 
https://sud.ccens.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: sud.ccens@ufes.br 
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1 0 1 40h 
Departamento de 
Ciências 
Biológicas/CCHN 

Ciências Biológicas 
(2.00.00.00-6) / Biologia Geral 
(2.01.00.00-0); Botânica 
(2.03.00.00-0); Genética 
(2.02.00.00-5); Zoologia 
(2.04.00.00-4) 

Graduação ou Licenciatura em Ciências Biológicas; 
Doutorado em Biologia Geral, ou Botânica, ou Genética, 
ou Zoologia. 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, 
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910, 
telefone: (27) 4009-2506, sítio eletrônico: 
https://cienciasbiologicas.ufes.br/. As 
inscrições e comunicações com os 
candidatos serão realizadas pelo e-mail: 
pss.dcbio.cchn.ufes@gmail.com 

1 1 1 40h 
Departamento de 
Ciências 
Sociais/CCHN 

Ciências Sociais (Cód. CNPq: 
9.08.00.00-1) 

Doutorado em Ciências Sociais ou Ciência Política ou 
Sociologia Política ou Antropologia ou Sociologia. 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, 
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910, 
telefone: (27) 4009-2506, sítio eletrônico: 
https://cienciassociais.ufes.br/. As inscrições 
e comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
pss.cso.ufes@gmail.com 

1 0 0 40h 
Departamento de 
Línguas e 
Letras/CCHN 

Linguística Aplicada / 
Tradução e Interpretação de 
Libras e Língua Portuguesa. 

Graduação: Bacharelado em Letras ou Linguística ou 
Tradução e Interpretação ou Licenciatura em qualquer 
área. Pós-graduação: Mestrado em Letras ou Letras 
Vernáculas ou Literatura ou Estudos Literários ou Estudos 
Linguísticos ou Linguística ou Linguística Aplicada ou 
Ciências da Linguagem ou Estudos da Tradução ou 
Educação ou Educação Bilíngue. 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, 
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910, 
telefone: (27) 4009-2506, sítio eletrônico: 
https://letras.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
processoseletivo.dll.ufes@gmail.com 

0 1 0 40h 
Departamento de 
Psicologia/CCHN 

Psicologia da 
Educação/Avaliação 
Psicológica 

Graduação em Psicologia; e Mestrado em Psicologia; ou 
em Psicologia Social; ou Filosofia; ou Psicologia Social e 
Institucional; ou Ciências Sociais; ou Sociologia; ou 
Antropologia; ou Antropologia Social; ou Sociologia e 
Antropologia; ou Política Social; ou Interdisciplinar em 
Ciências Humanas; ou Psicologia Clínica; ou Psicanálise; 
ou Teoria Psicanalítica; ou Psicanálise, Saúde e 
Sociedade; ou Psicanálise: Clínica e Cultura; ou Saúde 
Coletiva; ou Letras; ou Linguística; ou Educação. 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, 
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910, 
telefone: (27) 4009-2504, sítio eletrônico: 
https://psicologia.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
departamento.psicologia@ufes.br 

0 1 0 40h 

Departamento de 
Psicologia Social e 
Desenvolvimento/ 
CCHN 

Psicologia / Psicologia Social Graduação em Psicologia e Mestrado em Psicologia. 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, 
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910, 
telefone: (27) 4009-2505, sítio eletrônico: 
https://psicologia.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
processoseletivo.pso.ufes@gmail.com 
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1 0 0 40h 
Departamento de 
Administração/CCJE 

Administração (código CNPq: 
6.02.00.00-6) 

Opção 1) Graduação: em área do conhecimento do CNPq: 
6.02.00.00-6 Administração e Pós-Graduação: Mestrado 
em área do conhecimento do CNPq 6.02.00.00-6 
Administração ou 3.08.00.00-5 Engenharia de Produção; 
Ou Opção 2) Graduação: em área do conhecimento do 
CNPq: 3.08.00.00-5 Engenharia de Produção e Pós-
Graduação: Mestrado em área do conhecimento do CNPq 
6.02.00.00-6 Administração. 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, 
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910, 
telefone: (27) 4009-2601, sítio eletrônico: 
https://administracao.ufes.br/. As inscrições 
e comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
adm.ccje.ufes@gmail.com 

0 0 1 40h 
Departamento de 
Ciências 
Contábeis/CCJE 

Administração (6.02.00.00-6) / 
Ciências Contábeis 
(6.02.04.00-1) 

O candidato deverá ter Mestrado em Ciências Contábeis 
(6.02.04.00-1) ou Graduação em Ciências Contábeis, com 
Mestrado em uma das seguintes áreas: Ciências Exatas e 
da Terra (1.00.00.00-3); Ciências Biológicas (2.00.00.00-
6); Engenharias (3.00.00.00-9); Ciências da Saúde 
(4.00.00.00-1); Ciências Agrárias (5.00.00.00-4); Ciências 
Sociais Aplicadas (6.00.00.00-7); Ciências Humanas 
(7.00.00.00-0); Linguística, Letras e Artes (8.00.00.00-2). 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, 
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910, 
telefone: (27) 4009-2601, sítio eletrônico: 
https://cienciascontabeis.ufes.br/. As 
inscrições e comunicações com os 
candidatos serão realizadas pelo e-mail: 
sud.ccje@ufes.br. 

1 0 0 20h 
Departamento de 
Clínica Médica/CCS 

Doenças Infecciosas e 
Parasitárias 

Graduação em Medicina e Residência Médica ou 
Especialização em Infectologia (curso credenciado e 
reconhecido pelo MEC). 

Endereço: Av. Marechal Campos, nº 1468, 
Maruípe, Vitória/ES, CEP: 29.040-090, 
telefone: (27) 3335-7217, sítio eletrônico: 
https://ccs.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
departamento.clinicamedica@ufes.br 

1 0 0 20h 
Departamento de 
Clínica Médica/CCS 

Pneumologia 

Graduação em Medicina e Especialização em 
Pneumologia (curso credenciado e reconhecido pelo 
MEC), ou título de especialista com Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) (reconhecido pelo 
CRM-ES) 

Endereço: Av. Marechal Campos, nº 1468, 
Maruípe, Vitória/ES, CEP: 29.040-090, 
telefone: (27) 3335-7217, sítio eletrônico: 
https://ccs.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
departamento.clinicamedica@ufes.br 

0 1 0 40h 
Departamento de 
Fonoaudiologia/CCS 

Fonoaudiologia/Voz Graduação em Fonoaudiologia e Especialização em voz 

Endereço: Av. Marechal Campos, nº 1468, 
Maruípe, Vitória/ES, CEP: 29.040-090, 
telefone: (27) 3335-7240, sítio eletrônico: 
https://ccs.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
selecaofonoufes@gmail.com 
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1 0 0 20h 
Departamento de 
Terapia 
Ocupacional/CCS 

Ciências da Saúde (4.00.00.00-
1) / Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (4.08.00.00-8) 

Graduação em Terapia Ocupacional; e Especialização em 
Terapia Ocupacional ou Saúde mental ou Contexto 
Escolar ou Educação Especial ou Educação Inclusiva ou 
Políticas Sociais ou Recursos em Terapia Ocupacional ou 
Atenção básica ou Saúde da Família ou Saúde Materno-
infantil ou Saúde da Criança e do Adolescente ou 
Educação ou Psicologia. 

Endereço: Av. Marechal Campos, nº 1468, 
Maruípe, Vitória/ES, CEP: 29.040-090, 
telefone: (27) 3335-7258, sítio eletrônico: 
https://ccs.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
departamento.terapiaocupacional@ufes.br 

1 0 0 20h 
Departamento de 
Terapia 
Ocupacional/CCS 

Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (4.08.00.00-8) / 
Terapia Ocupacional 

Graduação em Terapia Ocupacional. Especialização na 
área da Saúde ou das Ciências Humanas. 

Endereço: Av. Marechal Campos, nº 1468, 
Maruípe, Vitória/ES, CEP: 29.040-090, 
telefone: (27) 3335-7258, sítio eletrônico: 
https://ccs.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
departamento.terapiaocupacional@ufes.br 

1 0 0 20h 
Departamento de 
Terapia 
Ocupacional/CCS 

Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (4.08.00.00-8) / 
Terapia Ocupacional Social 

Graduação em Terapia Ocupacional. Mestrado nas áreas 
da Saúde, Educação, Ciências Sociais, Humanas ou áreas 
afins. 

Endereço: Av. Marechal Campos, nº 1468, 
Maruípe, Vitória/ES, CEP: 29.040-090, 
telefone: (27) 3335-7258, sítio eletrônico: 
https://ccs.ufes.br/. As inscrições e 
comunicações com os candidatos serão 
realizadas pelo e-mail: 
departamento.terapiaocupacional@ufes.br 

1 0 0 40h 
Departamento de 
Ciências 
Naturais/CEUNES 

Química 

Graduação em Química (Licenciatura ou Bacharelado), ou 
Química Industrial, ou Farmácia, ou Engenharia Química, 
ou Bioquímica, e Mestrado em Ciências, ou Química, ou 
Química Orgânica, ou Ensino. 

Endereço: Rodovia BR 101 Norte, Km 60, 
Bairro Litorâneo, São Mateus/ES, CEP: 
29.932-540, telefone: (27) 3312-1658, sítio 
eletrônico: 
https://cienciasnaturais.saomateus.ufes.br/. 
As inscrições e comunicações com os 
candidatos serão realizadas pelo e-mail: 
departamento.cienciasnaturais.saomateus@u
fes.br 

* AC = Ampla Concorrência; PPP = Pessoas Pretas ou Pardas; PCD = Pessoas com Deficiência 

2.3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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2.3.1. As pessoas com deficiência que quiserem fazer uso das prerrogativas legais que lhes são facultadas no inciso VIII do Art. 37 da Constituição 
Federal, bem como na Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores, é assegurado o direito de inscrição em Processo Seletivo Público que atenda aos 
requisitos mínimos exigidos em edital, para ingresso em cargo ou emprego público da administração pública federal direta e indireta.  

2.3.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, o qual regulamenta a Lei Federal nº 7.853/1989, bem como na Lei nº 12.764/2012, Lei nº 14.126/2021 e na Lei nº 14.768/2023.  

2.3.3. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições previstas no Decreto nº 9.508/2018, participarão do concurso em igualdade com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, assim como 
à nota mínima exigida para os demais candidatos. As solicitações previstas no Art. 4º, do referido decreto, deverão ser requeridas, por meio de formulário 
específico, no ato da inscrição, durante o período das inscrições.  

2.3.4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar a execução das atribuições do cargo é obstativa à inscrição no Processo Seletivo.  

2.3.5. Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de material tecnológico de uso habitual.  

2.3.6. Serão reservadas aos candidatos que se declararem pessoa com deficiência (PCD) 20% (vinte por cento) das vagas existentes somadas às vagas 
surgidas durante o prazo de validade do processo seletivo, em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, na Lei nº 8.11/1990, no Decreto nº 9.508/2018 e suas alterações, e na Resolução nº 66/2023-CEPE/UFES.  

2.3.7. Conforme o § 3º do Art. 1º do Decreto nº 9.508/2018, caso a aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) do total de vagas reservadas a cada 
cargo resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente.  

2.3.8. O candidato com deficiência que pretenda concorrer nessa condição deverá declarar possuir deficiência, em formulário eletrônico, no ato da 
inscrição.  
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2.3.8.1. O candidato com deficiência deverá enviar, no momento da inscrição, laudo digitalizado emitido nos últimos 12 (doze) meses, em formato PDF, 
que ateste a condição, a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID em vigor), bem como a provável causa da deficiência, tendo em vista a exigência de comprovação da 
condição de deficiência disposta no Decreto nº 9.508/2018.  

2.3.8.2. O documento comprobatório da condição de deficiência, inserido pelo candidato no ato da inscrição, contará com análise e validação.  

2.3.9. Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto nº 3.298/1999, na Lei nº 12.764/2012, Lei nº 
14.126/2021 e na Lei nº 14.768/2023, o candidato poderá figurar apenas nas listas da modalidade de ampla concorrência. 

2.3.10. Os candidatos que forem convocados na modalidade de vaga reservada para pessoa com deficiência serão avaliados por perícia médica para fins 
de constatação da deficiência alegada, conforme Decretos nº 3.298/1999, nº 5.296/2004 e nº 9.508/2018. 

2.3.10.1. Os candidatos citados no item 2.3.10 deverão comparecer à perícia munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que 
ateste a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), 
conforme especificado no Decreto nº 9.508/2018 e suas alterações; bem como a provável causa da deficiência. Após a avaliação médica, os candidatos 
serão avaliados por equipe multiprofissional quanto à acessibilidade, recomendação de equipamentos, à natureza das atribuições e compatibilidade 
existente entre o cargo, função e deficiência apresentada. 

2.3.10.2. O laudo médico será retido pela Ufes por ocasião da realização da perícia médica. 

2.3.10.3. Perderá o direito à vaga reservada para pessoa com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica, não apresentar laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) ou apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses, bem como não for qualificado na 
perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda, não comparecer à perícia. 

2.3.10.4. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência declara automaticamente estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e 
que, se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá sua inscrição cancelada no processo seletivo. 
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2.3.10.5. A inobservância dos dispositivos legais e a incompatibilidade com as atribuições do cargo acarretará o cancelamento da inscrição do candidato 
no processo seletivo, não havendo possibilidade de segunda chamada. 

2.3.10.6. Após a inspeção médica oficial, os candidatos com deficiência comprovada serão avaliados por Equipe Multiprofissional designada pela Ufes, 
conforme determina o Decreto nº 9.508/2018, que emitirá parecer observando o disposto no parágrafo único do Art. 5º do referido decreto. 

2.3.10.7. A Equipe Multiprofissional será composta por três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, 
dentre os quais um deverá ser médico, de acordo com o Decreto nº 9.508/2018. 

2.3.11. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção.  

2.3.12. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se como pessoa com deficiência e tiver a inscrição homologada para essa condição, se classificado 
no Processo Seletivo, figurará em lista específica da modalidade de reserva de vagas - pessoa com deficiência e, caso obtenha classificação dentro do 
número de vagas ofertadas, figurará também na listagem de classificação geral de acordo com o que determina o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019.  

2.3.13. Em caso de não preenchimento de vaga reservada, em virtude de desistência de candidato após a convocação para a contratação, contraindicação 
na avaliação médica ou por outro motivo, a vaga será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado, quando houver. 

2.4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS 

2.4.1. Às pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, no formulário eletrônico, no ato da inscrição, é assegurado o direito de inscrição às vagas deste 
Processo Seletivo reservadas para negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014.  

2.4.2. Serão reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas existentes para cada cargo somadas às vagas surgidas durante o prazo de validade do 
Processo Seletivo de que trata este edital, em cumprimento à Lei nº 12.990/2014, à Instrução Normativa nº 23/2023-MGI e à Resolução nº 66/2023-
CEPE/UFES.  
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2.4.3. Serão considerados negros, os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos no formulário eletrônico, no ato da inscrição no Processo 
Seletivo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e que tenham a veracidade da 
autodeclaração confirmada posteriormente pela Comissão de Heteroidentificação designada para esse fim.  

2.4.4. Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa nº 23/2023-MGI, que regulamenta o procedimento de heteroidentificação complementar à 
autodeclaração dos candidatos negros, para fins de preenchimento das vagas reservadas nos concursos públicos e processos seletivos federais, nos termos 
da Lei n°12.990/2014, os candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos no ato da inscrição serão convocados pela Ufes para se submeterem ao 
procedimento de heteroidentificação. 

2.4.5. O Reitor designará uma Comissão para o procedimento de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial, com poder deliberativo, composta 
por cinco membros e seus suplentes, e uma Comissão Recursal composta por três membros e seus suplentes, distintos dos membros da comissão de 
heteroidentificação. Os membros das duas comissões serão distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade, conforme o disposto na 
Instrução Normativa nº 23/2023-MGI.  

2.4.6. Serão convocadas para o procedimento de heteroidentificação todas as pessoas optantes pela reserva de vagas classificadas na fase imediatamente 
anterior à realização do procedimento de heteroidentificação., conforme disposto no Art. 15 da Instrução Normativa nº 23/2023-MGI.  

2.4.7. O procedimento de heteroidentificação será realizado em data a ser divulgada pelo departamento ofertante da vaga e dar-se-á por meio da 
constatação de que o candidato é visto socialmente como pertencente ao grupo racial negro. A comissão utilizará exclusivamente o critério fenotípico 
para a aferição da condição declarada pelo candidato no Processo Seletivo. Além da cor da pele, serão consideradas outras características fenotípicas, 
marcadas pelos traços negróides, tais como tipo de cabelo e formato de lábios e nariz.  

2.4.7.1. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em outros concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.  

2.4.7.2. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.  
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2.4.7.3. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, nos termos do caput, será eliminado do 
processo seletivo.  

2.4.8. O procedimento de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial será feito antes da divulgação do resultado final, por meio de convocação, 
no qual constarão os nomes e números de inscrição dos candidatos, a forma de apresentação dos candidatos (presencial ou telepresencial), a data e o local 
em que estes deverão se apresentar, uma vez que é obrigatória a presença do candidato.  

2.4.8.1. Não haverá nova convocação para a avaliação de que trata o item 2.4.7, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato inscrito como pessoa negra.  

2.4.8.2. A pessoa que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminada do certame, dispensada a convocação suplementar de 
pessoas candidatas não habilitadas., conforme disposto no §2º, Art. 15º da Instrução Normativa nº 23/2023-MGI.  

2.4.9. O candidato poderá interpor recurso, por meio de requerimento, que será submetido à Comissão Recursal, mediante exposição fundamentada, 
contra o resultado de aferição da veracidade da autodeclaração étnico-racial realizada pela Comissão de Heteroidentificação, tendo os candidatos o prazo 
de 2 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação do resultado da aferição.  

2.4.9.1. Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso. 

2.4.10. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato que estará sujeito às penalidades legais - cíveis, 
penais e/ou administrativas, em qualquer fase do processo seletivo e/ou anulação da contratação, após procedimento administrativo regular em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

2.4.10.1. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla 
concorrência, conforme disposto na Instrução Normativa nº 23/2023-MGI. 
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2.4.10.2. Não concorrerá às vagas reservadas para negros e será eliminado do processo seletivo o candidato que apresentar autodeclaração falsa 
constatada em procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo único do Art. 2º da Lei nº 12.990/2014. 

2.4.11. Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-racial confirmada pela Comissão de que trata o item 2.4.6 concorrerão 
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no processo seletivo.  

2.4.12. Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-racial confirmada pela comissão de que trata o item 2.4.6, se aprovados 
no Processo Seletivo, figurarão em lista específica e, conforme sua classificação, também na lista geral de aprovados.  

2.4.13. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas da modalidade de reserva. 

2.4.14. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.  

2.4.15. Não havendo aprovação de candidatos negros em número suficiente para preenchimento total das vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.  

2.4.16. O não enquadramento do candidato na condição de pessoa preta ou parda não configura ato discriminatório de qualquer natureza. 

3. DOS PROGRAMAS 

3.1. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS 

3.1.1. DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA 

3.1.1.1. Área/Subárea ou Disciplinas: VET05655 - Microbiologia Veterinária; VET05647 - Imunologia Veterinária; VET05414 - Doenças infecciosas I; 
VET05593 - Doenças infecciosas II. 
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Programa: 1. Histórico, classificação, morfologia, fisiologia, genética e diferenciação dos principais agentes infecciosos procariontes, virais e 
eucariontes de interesse na Medicina Veterinária; 2. Principais bactérias patogênicas de interesse na Medicina Veterinária brasileira: Natureza, estrutura, 
classificação e diagnóstico laboratorial; 3. Principais vírus de interesse na Medicina Veterinária brasileira: Natureza, estrutura, classificação e diagnóstico 
laboratorial; 4. Principais fungos patogênicos de interesse na Medicina Veterinária brasileira: Características gerais de fungos associados a doenças em 
animais e Diagnóstico laboratorial; 5. Diagnóstico laboratorial aplicado à Microbiologia Veterinária; 6. Células e tecidos do sistema imune de animais 
domésticos; 7. Imunidade Inata e Passiva; 8. Ativação de imunidade celular e humoral e Mecanismos efetores da imunidade humoral e celular; 9. 
Aspectos diferenciais da resposta imune a bactérias, vírus e fungos. (Processo de seleção de docente nº 23068.002141/2024-63). 

3.2. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE 

3.2.1. DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO 

3.2.1.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Ciência da Computação (1.03.00.00-7) / Teoria da Computação (1.03.01.00-3) 

Programa: 1. Funções e Passagem de Parâmetros; 2. Registros e Arquivos; 3. Listas, pilhas, filas e árvores; 4. Algoritmos de busca em memória; 5. 
Linguagens regulares: autômatos finitos, expressões regulares e gramáticas regulares; 6. Linguagens livres de contexto: autômatos de pilha e gramáticas 
livres de contexto; 7. Linguagens recursivamente enumeráveis e Máquinas de Turing. (Processo de seleção de docente n° 23068.064812/2023-07). 

3.2.2. DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E NUTRIÇÃO 

3.2.2.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Ciências da Saúde (4.00.00.00-1) / Nutrição (4.05.00.00-4), Análise Nutricional de População (4.05.03.00-3), 
Desnutrição e Desenvolvimento Fisiológico (4.05.04.00-0) 

Programa: 1. Avaliação da composição corporal; 2. Avaliação do estado nutricional infantil; 3. Avaliação do estado nutricional de adolescentes; 4. 
Avaliação do estado nutricional de indivíduos adultos; 5. Avaliação do estado nutricional de idosos; 6. Avaliação do estado nutricional de gestantes e 
nutrizes; 7. Avaliação do estado nutricional de indivíduos hospitalizados; 8. Recomendações nutricionais e planejamento dietético para indivíduos idosos; 
9. Avaliação do consumo alimentar de indivíduos e coletividades; 10. Vigilância alimentar e nutricional: concepções e desenhos de investigação. 
(Processo de seleção de docente nº 23068.001149/2024-11). 
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3.3. CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS 

3.3.1. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

3.3.1.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Ciências Biológicas (2.00.00.00-6) / Biologia Geral (2.01.00.00-0); Botânica (2.03.00.00-0); Genética 
(2.02.00.00-5); Zoologia (2.04.00.00-4) 

Programa: 1. Adaptações dos sistemas locomotor, circulatório, respiratório e sensorial dos tetrápodes para a vida no ambiente terrestre; 2. Anatomia e 
fisiologia dos sistemas locomotor, circulatório, respiratório e sensorial das Aves; 3. Diversidade e evolução dos Metazoa; 4. Célula procarionte e 
eucarionte animal e vegetal: estrutura, função e componentes; 5. Membrana Plasmática: estrutura, transporte e especializações; 6. Ciclo celular e divisão 
celular; 7. Mecanismos da transmissão da informação genética; 8. Regulação do crescimento vegetal: hormônios e tropismos; 9. Ciclo de vida em plantas; 
10. Tipos de tecidos em animais e vegetais e adaptações a ambientes específicos. (Processo de seleção de docente nº 23068.001279/2024-45). 

3.3.2. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

3.3.2.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Ciências Sociais (Cód. CNPq: 9.08.00.00-1) 

Programa: 1. Natureza e Cultura; 2. Teoria Antropológica; 3. Teoria Sociológica; 4. Classe, Raça e Gênero; 5. Teoria política; 6. Estado, Participação e 
Políticas Públicas; 7. Metodologia de Pesquisa em Ciências Sociais; 8. Aportes das Ciências Sociais para o debate educacional. (Processo de seleção de 
docente nº 23068.068328/2023-49). 

3.3.3. DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS E LETRAS 

3.3.3.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Linguística Aplicada / Tradução e Interpretação de Libras e Língua Portuguesa. 

Programa: 1. Aspectos linguísticos e gramaticais da Libras; 2. Sistemas de transcrição e escrita de línguas de sinais; 3. Estudos da Tradução e da 
Interpretação de Línguas de Sinais; 4. Políticas linguísticas, de tradução e interpretação; 5. Tradução e interpretação de línguas de sinais e línguas vocais 
em contextos artístico-culturais e literários; 6. Tradução e interpretação de línguas de sinais e línguas vocais em contextos educacionais; 7. Tradução e 
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interpretação de línguas de sinais e línguas vocais em contextos jurídicos; 8. Tradução e interpretação de línguas de sinais e línguas vocais em contextos 
de saúde. (Processo de seleção de docente nº 23068.002709/2024-46). 

3.3.4. DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA 

3.3.4.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Psicologia da Educação/Avaliação Psicológica 

Programa: 1. Condições históricas de emergência das práticas psicológicas no campo educacional e os desafios atuais da Lei 13.935/2019; 2. Práticas 
Educacionais, políticas públicas e processos de inclusão e exclusão social; 3. Práticas da psicologia escolar no Brasil e a produção do fracasso escolar: o 
normal e o patológico no âmbito da educação; 4. Desigualdades e políticas afirmativas: a questão étnico-racial e o racismo nas práticas educacionais; 5. 
Questões contemporâneas em psicologia, práticas educacionais e diversidade sexual e de gênero: interseccionalidades e direito à educação; 6. Processo de 
avaliação psicológica, aspectos éticos e práticos. (Processo de seleção de docente nº 23068.070430/2023-12). 

3.3.5. DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

3.3.5.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Psicologia / Psicologia Social 

Programa: 1. Panorama histórico do desenvolvimento da Psicologia Social: das teorias clássicas às abordagens contemporâneas; 2. Cultura e processo 
de desenvolvimento psicossocial; 3. Estereótipo, preconceito e discriminação social no âmbito da Psicologia Social; 4. Representações sociais: teoria e 
pesquisa; 5. Identidade social e relações intergrupais: teoria e pesquisa; 6. Desigualdade e exclusão social: teoria e pesquisa. 7. Psicologia social e 
estratégias de intervenção psicossocial em diferentes contextos. (Processo de seleção de docente nº 23068.069745/2023-17). 

3.4. CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 

3.4.1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

3.4.1.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Administração (código CNPq: 6.02.00.00-6) 
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Programa: 1. Previsão e gestão da demanda em operações; 2. Arranjo físico e fluxos em operações; 3. Planejamento e controle da capacidade em 
operações; 4. Planejamento e controle de estoques; 5. MRP – Materials Requirements Planning e gestão de materiais; 6. Planejamento e controle Just in 
Time - JIT; 7. Sequenciamento, programação e controle em operações; 8. Serviços: a gestão da qualidade das atividades de Linha de Frente e da 
Retaguarda. (Processo de seleção de docente nº 23068.000912/2024-88). 

3.4.2. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

3.4.2.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Administração (6.02.00.00-6) / Ciências Contábeis (6.02.04.00-1) 

Programa: 1. Operações com mercadorias; 2. Ativo Imobilizado - identificação, registro, mensuração (no reconhecimento e após o reconhecimento), 
baixa e divulgação; 3. Ativo Intangível - identificação, registro, mensuração (no reconhecimento e após o reconhecimento), baixa e divulgação; 4. 
Propriedades para investimento - identificação, registro, mensuração (no reconhecimento e após o reconhecimento), baixa e divulgação; 5. Patrimônio 
Líquido - composição, registro e mutações; 6. Balanço Patrimonial; 7. Demonstração do Resultado do Período; 8. Custos para a Tomada de decisão; 9. 
Relações Custo, Volume e Lucro. (Processo de seleção de docente nº 23068.071509/2023-52). 

3.5. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

3.5.1. DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA 

3.5.1.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Doenças Infecciosas e Parasitárias 

Programa: 1. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida; 2. Micoses endêmicas sistêmicas (Paracoccidioidomicose, Esporotricose, Histoplasmose); 3. 
Leishmaniose Tegumentar e Visceral; 4. Arboviroses Urbanas (Dengue, Chikungunya, Zika); 5. Hepatites Virais; 6. Sepse; 7. Uso racional dos 
antimicrobianos; 8. Imunização em adultos; 9. Infecções relacionadas à assistência à saúde (Infecções hospitalares); 10. Covid 19. (Processo de seleção 
de docente nº 23068.002301/2024-74). 

3.5.1.2. Área/Subárea ou Disciplinas: Pneumologia 
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Programa: 1. Asma; 2. Doença pulmonar obstrutiva crônica; 3. Tabagismo; 4. Câncer de pulmão; 5. Pneumonia adquirida na comunidade; 6. 
Tuberculose; 7. Apneia do sono; 8. Tromboembolismo pulmonar; 9. Hipertensão pulmonar. (Processo de seleção de docente nº 23068.002103/2024-19). 

3.5.2. DEPARTAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA 

3.5.2.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Fonoaudiologia/Voz 

Programa: 1. Disfonias Funcionais; 2. Disfonias organofuncionais; 3. Disfonias orgânicas; 4. Abordagem global na reabilitação dos distúrbios vocais; 5. 
Abordagens terapêuticas modernas na reabilitação dos distúrbios vocais; 6. Anatomia e Fisiologia da voz e aplicações clínicas; 7. Condicionamento vocal 
básico para profissionais da voz; 8. Técnicas de trato vocal semi ocluído aplicadas à reabilitação e aperfeiçoamento vocal; 9. Voz do transgênero; 10. 
Distúrbios vocais relacionados ao Trabalho. (Processo de seleção de docente nº 23068.002746/2024-54) 

3.5.3. DEPARTAMENTO DE TERAPIA OCUPACIONAL 

3.5.3.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Ciências da Saúde (4.00.00.00-1) / Fisioterapia e Terapia Ocupacional (4.08.00.00-8) 

Programa: 1. Técnicas grupais utilizadas na prática da Terapia Ocupacional; 2. O grupo nos diferentes campos de atuação da Terapia Ocupacional; 3. 
Constituição histórica e fundamentos da terapia ocupacional; 4. Novas tendências e perspectivas sobre a fundamentação da Terapia Ocupacional: 
abordagens comunitárias e territoriais; 5. Terapia Ocupacional, rede de atenção à saúde e intersetorialidade; 6. Debates teóricos sobre Redes Sociais nas 
Ciências Sociais; 7. Saúde Mental infanto-juvenil e produção de cuidado na atenção psicossocial; 8. Concepções de adolescência e juventude nas ciências 
da saúde e sociais. (Processo de seleção de docente nº 23068.070360/2023-94). 

3.5.3.2. Área/Subárea ou Disciplinas: Fisioterapia e Terapia Ocupacional (4.08.00.00-8) / Terapia Ocupacional 

Programa: 1. Patologização e medicalização na infância e adolescência; 2. Trabalho em Rede na Atenção e Cuidado à pessoa em sofrimento psíquico; 3. 
Constituição histórica da Terapia Ocupacional: perspectiva crítica e outros elementos para se pensar a história da TO; 4. Política Nacional de Saúde da 
Pessoa Idosa e processos de saúde-doença; 5. Evolução sócio-histórica dos movimentos sociais no Brasil. (Processo de seleção de docente nº 
23068.071092/2023-28). 
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3.5.3.3. Área/Subárea ou Disciplinas: Fisioterapia e Terapia Ocupacional (4.08.00.00-8)/ Terapia Ocupacional Social 

Programa: 1. Ações, recursos e tecnologias da Terapia Ocupacional no Campo Social; 2. Práticas da Terapia Ocupacional Social no Sistema Único de 
Assistência Social; 3. Práticas Territoriais em Terapia Ocupacional Social; 4. Intervenções da Terapia Ocupacional junto à população em situação de 
vulnerabilidade e desfiliação e nos processos de ruptura das redes sociais de suporte; 5. Ações da Terapia Ocupacional Social na perspectiva dos Direitos 
Humanos. (Processo de seleção de docente nº 23068.072169/2023-87). 

3.6. CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPÍRITO SANTO 

3.6.1. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS 

3.6.1.1. Área/Subárea ou Disciplinas: Química 

Programa: 1. Acidez e basicidade de compostos orgânicos; 2. Estereoquímica; 3. Reações de substituição nucleofílica alifática; 4. Reações de adição 
eletrofílica em carbono insaturado; 5. Aldeídos e cetonas: reações; 6. Ácidos carboxílicos e seus derivados: reações; 7. Estequiometria; 8. Conceitos de 
ligação química; 9. Equilíbrio químico; 10. Cinética química. (Processo de seleção de docente nº 23068.002453/2024-77) 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

4.1. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo, mediante contrato de trabalho de caráter 
temporário, exclusivamente para ministrar aulas em curso de graduação, à vista do plano de trabalho do departamento solicitante da contratação. 

5. DO REGIME DE TRABALHO 

5.1. O Regime de Trabalho será conforme o indicado no item 2 deste edital. 

5.2. O horário deverá ser cumprido na forma estabelecida pelo respectivo campus, nos turnos matutino, vespertino ou noturno, de acordo com as 
necessidades da Instituição. 
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6. DA REMUNERAÇÃO 

6.1. A remuneração de professor substituto será fixada com base no valor do vencimento estabelecido para o nível 1 da classe A de professor da carreira 
do magistério federal conforme tabela a seguir: 

Titulação exigida Remuneração (20h) Remuneração (40h) 
Especialização R$ 2.681,35 R$ 3.924,52 

Mestrado R$ 3.046,99 R$ 4.692,36 
Doutorado R$ 3.839,21 R$ 6.356,02 

6.2. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Auxílio Transporte (Decreto nº 
2.880/1998). 

6.3. A remuneração do professor substituto a ser contratado será de acordo com a titulação exigida no Edital de abertura do Processo Seletivo, conforme 
item 2, independentemente de o candidato possuir titulação superior à exigida no Edital. Não sendo possível quaisquer alterações de titulação para 
majorar a remuneração durante a vigência do contrato. 

7. DAS INSCRIÇÕES 

7.1. O período de inscrição será de: 0h do dia 07/02/2024 até às 23h59 do dia 16/02/2024 (Horário de Brasília). 

7.1.1. Para o Departamento de Terapia Ocupacional, o período de inscrição será de: 0h do dia 05/02/2024 até às 23h59 do dia 07/02/2024 (Horário de 
Brasília). 

7.1.2. Para o Departamento de Ciências Contábeis, o período de inscrição será de: 0h do dia 23/02/2024 até às 23h59 do dia 29/02/2024 (Horário de 
Brasília). 

 
7.2. A inscrição deverá ser instruída com os seguintes documentos: 
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a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, conforme modelo oficial da UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual o candidato 
declare estar ciente do contido nos editais e na Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES (disponibilizada no sitio www.daocs.ufes.br); 
 
b) Cópia de documento oficial de identidade; 

c) Curriculum vitae devidamente comprovado; 

7.3. O candidato deverá receber do departamento o conteúdo programático e o calendário das provas de seleção (cronograma com a confirmação da data, 
local, horários dos momentos avaliativos do processo seletivo, tempo de duração da prova de aptidão didática e demais informações pertinentes ao 
processo seletivo). 

7.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e demais normas que regulamentam o processo seletivo, e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos, em especial, a área/subárea, de graduação e de pós-graduação. 

7.5. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos, ou não, pela Comissão de Inscrição/Seleção do Departamento responsável por cada processo 
seletivo, que divulgará no endereço eletrônico do Centro, bem como no quadro de avisos dos referidos Centros. 

7.6. No caso de indeferimento do pedido de inscrição, o candidato poderá recorrer da decisão junto ao departamento, enviando por e-mail a justificativa 
fundamentada, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da divulgação do indeferimento realizado pela comissão de Inscrição/Seleção.  

7.7. Será considerada válida somente a inscrição realizada na forma e no prazo estabelecido no edital. 

8. DAS PROVAS 

8.1. Data provável para realização das provas: a partir de 26/02/2024. 

8.1.1. Para o Departamento de Terapia Ocupacional, a data provável para realização das provas será: a partir de 19/02/2024. 
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8.1.2. Para o Departamento de Ciências Contábeis, a data provável para realização das provas será: a partir de 12/03/2024. 

8.1.3. O cronograma com a confirmação da data, local e horários dos momentos avaliativos é de responsabilidade do departamento promotor do processo 
seletivo. 

8.2. Constituirão provas do processo seletivo: 

a) Prova de aptidão didática (obrigatória, de caráter eliminatório e classificatório); 
 
b) Análise do curriculum vitae (obrigatória, de caráter classificatório); 

8.3. A prova de aptidão didática consistirá de uma aula ministrada sobre um dos temas incluídos no Programa do Processo Seletivo, em data definida no 
cronograma, sendo vedada a presença dos demais candidatos, mediante sorteio dos nomes dos candidatos. 

8.3.1. O não comparecimento do candidato ao sorteio de temas para a prova de aptidão didática resultará em sua eliminação do processo seletivo. 

8.3.2. A nota da prova de aptidão didática será atribuída em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme Anexo III da Resolução nº 41/2011-
CEPE, sendo considerado eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos nessa prova. 

8.3.3. A prova de aptidão didática será obrigatoriamente gravada em áudio e vídeo para fins de avaliação inicial ou para posterior análise pelos membros 
da em caso de recurso. 

8.3.4. Para o Departamento de Línguas e Letras, a prova de aptidão didática deverá obrigatoriamente ser ministrada em Libras. 

8.3.5. Para o Departamento de Computação, as etapas de seleção ocorrerão de forma remota, de acordo com as orientações constantes neste item. 
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8.3.5.1. A prova de aptidão didática consistirá na avaliação da aula gravada pelo candidato sobre o tema a ser sorteado conforme item 8.3, cujo link de 
acesso à aula deverá ser encaminhado por e-mail para o Departamento no prazo de até 24h contados a partir do encerramento da sessão pública do sorteio 
do ponto. 

8.3.5.2. A ordem de apresentação da prova de aptidão didática, bem como o(s) tema(s) será(ão) sorteado(s) em sessão pública por webconferência com 
link da sessão/transmissão a ser divulgado pela Comissão de Seleção aos candidatos por e-mail, e o link deve constar do sítio eletrônico do Departamento 
e/ou Centro de Ensino. 

8.3.5.3. Em razão da limitação do tamanho de arquivo para o envio da aula gravada por e-mail, o candidato deverá disponibilizar link de acesso ao vídeo 
contendo a gravação da aula e encaminhá-lo por e-mail, para download pela Comissão de Seleção. 

8.3.5.4. É imprescindível para avaliação da aula que a gravação ocorra em resolução HD (1280x720) ou full HD (1920x1080) em um dos formatos: .mp4, 
.mkv ou .mov. 

8.3.5.5. O nome do arquivo deverá ser identificado com o nome do candidato, tempo de duração da aula no seguinte formato: "nome completo do 
candidato XX min". 

8.3.5.6. O link deve ser disponibilizado, com permissão para download, em um dos diversos serviços de armazenamento e transferência de arquivos 
gratuitos disponíveis, tais como: Dropbox, Google Drive, Microsoft Onedrive, WeTransfer ou outro dispositivo da escolha do candidato, mas que permita 
o acesso à informação pela Comissão de Seleção. 

8.3.5.7. Não será permitido o envio de mais de um link da aula gravada pelo candidato. 

8.3.5.8. É de inteira responsabilidade do candidato o envio do link no prazo de até 24h contados a partir do encerramento da sessão pública do sorteio do 
ponto. 
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8.3.5.9. Encerrado o prazo de recebimento dos links das aulas a Comissão de Seleção terá até 24h para iniciar a avaliação das aulas, que será exibida em 
sessão pública com link divulgado previamente no sítio eletrônico do Departamento e/ou Centro de Ensino. 

8.3.5.10. Na data provável da prova de aptidão didática a comissão de seleção assistirá ao vídeo de apresentação da aula gravada por cada candidato, na 
ordem de apresentação sorteada, em sessão pública realizada pela webconferência com link da sessão/transmissão a ser divulgado pela Comissão de 
Seleção. 

8.3.5.10.1. A má qualidade do vídeo, diferente do estabelecido no item 8.3.5.4, poderá acarretar prejuízo na avaliação do candidato. 

8.3.5.11. Caberá a cada Comissão de Seleção estabelecer os limites máximo e mínimo de duração de cada aula didática, desde que o máximo não 
ultrapasse 40 minutos. 

8.3.5.12. A nota da prova de aptidão didática será atribuída em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme Anexo III da Resolução nº 41/2011-
CEPE, sendo considerado eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos nessa prova. 

8.3.5.13. O departamento ofertante da vaga poderá estabelecer outras orientações que julgarem necessárias, desde que publicamente divulgadas e não 
contrárias às disposições contidas neste edital, na Resolução nº 41/2011-CEPE e na Instrução Normativa Conjunta nº 01/2020-PROGEP-STI/UFES. 

8.4. A análise do curriculum vitae será conduzida de acordo com os itens e as respectivas pontuações estabelecidas na tabela para este fim, constantes do 
Anexo IV da Resolução nº 41/2011-CEPE. 

8.5. Em caso de empate entre candidatos, a decisão será tomada de acordo com a seguinte precedência: 

a) Maior nota na prova de aptidão didática; 

b) Maior tempo de obtenção de diploma de graduação em curso superior. 
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8.6. Ao final do processo seletivo simplificado, a comissão de seleção deverá elaborar um parecer conclusivo em que conste a ordem de classificação dos 
candidatos. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Caberá recurso da decisão da Comissão de Seleção ao Departamento promotor do processo seletivo no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data da divulgação do resultado, no mesmo local das inscrições. 

9.1.1. Caso o Departamento indefira o recurso, caberá impugnação do indeferimento junto ao Conselho Departamental do Centro ao qual está vinculado o 
Departamento promotor do processo seletivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data da divulgação do resultado do recurso interposto. 

9.2. O presente Processo Seletivo se encerrará somente com devida a publicação do resultado definitivo no Diário Oficial da União, a qual só poderá ser 
efetivada depois de esgotados todos os prazos de recursos previstos na Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

10.1. A homologação do resultado será publicada no Diário Oficial da União de acordo com o Anexo III do Decreto nº 9.739/2019, por ordem de 
classificação. 

10.2. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo III do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido 
nota mínima, estarão automaticamente reprovados no Processo Seletivo. 

10.3. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado nos termos do artigo 39 do Decreto nº 
9.739/2019. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O processo seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de homologação do resultado no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado 
por igual período. 
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11.2. O processo seletivo está regido pela Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES. 

11.3. Após a publicação do resultado no Diário Oficial da União, o candidato que, antes da sua contratação, demonstrar interesse em abdicar do direito de 
classificação para constar da última colocação, deverá manifestar expresso interesse e procurar a Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP/Progep para 
preencher formulário próprio. 

11.4. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, 
desde que não se exceda o tempo total de 02 (dois) anos de contratação. 

11.5. Poderão ser contratados servidores da Administração Direta ou Indireta da União, Estado, Município ou Distrito Federal, exceto os ocupantes de 
cargo efetivo integrante das carreiras de magistério, de que trata a Lei nº 7.596/87, e condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários. 

11.6. Aqueles que já foram contratados com fundamento na Lei nº 8.745/93 somente poderão ser contratados depois de decorridos 24 (vinte e quatro) 
meses do encerramento do contrato anterior. 

11.7. Requisitos básicos para contratação: possuir a escolaridade/titulação exigida nos editais de abertura do processo seletivo, item 2, e demais 
exigências contidas nos editais (entregar ORIGINAL e cópia legível dos documentos, conforme relação disponibilizada pela Progep). 

11.7.1. Será aceita titulação superior à exigida à vaga ofertada, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos os 
conhecimentos da titulação exigida no edital, entretanto a remuneração se dará pelo nível da titulação exigida no edital, conforme item 6.3. 

11.7.1.1. A avaliação da titulação é de competência do Departamento detentor da vaga, citado no item 2. 

11.8. Caso o candidato não possua o diploma ou certificado definitivo já confeccionado, poderá entregar: 

a) Documento hábil a demonstrar de maneira irrefutável a conclusão do curso, tais como, ata de defesa ou certidão, desde que evidenciem o cumprimento 
de todas as exigências prévias para expedição e registro do respectivo diploma ou certificado; e 

b) Documento que evidencie o efetivo início do procedimento para expedição e registro do diploma ou certificado de conclusão de curso. 
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11.8.1. Fica definido o prazo de 12 (doze) meses para a apresentação da documentação definitiva – diploma ou certificado –, conforme o caso da 
qualificação. 

11.8.2. A rescisão do contrato não desobriga o candidato da entrega do diploma ou certificado definitivo, sob pena de ilegalidade. 

11.8.3. Em caso de título obtido no exterior deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento 
realizados por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, Convenção da Apostila de Haia). 

11.8.4. Os candidatos estrangeiros deverão apresentar, no momento da contratação, documento que comprove a sua filiação, com a devida tradução 
juramentada e apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, da Convenção da Apostila 
de Haia.  

11.8.5. Outros documentos poderão ser requisitados, por ocasião da contratação. 

11.9. Os candidatos aprovados devem manter seu endereço atualizado para que, sendo convocados, assumam seus devidos lugares no prazo de 15 
(quinze) dias contados a partir da convocação, sendo considerados desistentes da vaga caso não assumam neste prazo. 

11.10. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá o professor substituto iniciar suas atividades antes de serem cumpridas todas as 
formalidades, inclusive, e principalmente, a assinatura do contrato, podendo o fato, caso venha a ocorrer, ser considerado como irregularidade 
administrativa de responsabilidade do chefe do departamento. 

11.11. A contratação como professor substituto não gera expectativa de direito quanto ao preenchimento de vaga do quadro permanente da carreira de 
magistério superior. 

11.11. O acompanhamento das etapas e das datas relativas à prova de cada vaga/área ofertada é de inteira responsabilidade do candidato, por meio do 
sítio eletrônico do Departamento ofertante da vaga indicado no quadro de vagas constante do item 2. 
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11.12. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo, a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes, legais ou relevantes 
assim o determinem, sem que isto venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados. 

11.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Departamental a que se vincula o departamento interessado. 

 

JOSIANA BINDA, 
Pró-Reitora. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
COMISSÃO DE INSCRIÇÃO 

(Processo Seletivo Simplificado - Professor Substituto) 

ANEXO I  
FORMULÁRIO DE 

INSCRIÇÃO 

 
EDITAL Nº 19/2024-PROGEP, PUBLICADO NO DOU EM 05/02/2024, E SUAS ALTERAÇÕES 

 
1. Dados do Candidato 

Nome: 

Data de Nascimento: CPF: 

Documento de Identificação: 
 
Órgão expedidor:                                    Data de Expedição: 

Endereço Residencial:  
 
Bairro:                                                                                   Município/UF: 
 
CEP: 

Telefone residencial/Celular: 

E-mail: 

 
2. Dados da Inscrição 

Área/Subárea: 

Departamento/Centro: 

Candidato à reserva de vaga para Pessoa com Deficiência?      �  Não        �  Sim 

Candidato à reserva de vaga para Pessoa Preta ou Parda? 

�  Não 

�  Sim (DECLARO que sou _______________________ nos termos da Instrução Normativa nº 23, de 25 
de julho de 2023, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da Lei nº 12.990, de 
09/06/2014).  
 
Estou ciente de que, o(a) candidato(a) que prestar informações falsas relativas às exigências estabelecidas 
quanto à autodeclaração “será eliminado(a) do processo seletivo e, se houver sido contratado(a), ficará 
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público após procedimento administrativo em 
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis” 

(Parágrafo único do Art. 2º, da Lei nº 12.990, de 09/06/2014). 
 
3. Termo de Compromisso 

DECLARO estar ciente e de acordo com todas as normas do Processo Seletivo, conforme Resolução n° 
41/2011-Cepe/Ufes e Resolução nº 66/2023-Cepe/Ufes, comprometendo-me a comprovar o atendimento a 
todos os requisitos e condições para contratação conforme estabelecido no Edital nº 19/2024-Progep, 
publicado no Diário Oficial da União de 05.02.2024, Seção 3, e suas alterações. 
 
 

Em ________ de ___________________________ de _________. 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
COMISSÃO DE INSCRIÇÃO 

(Processo Seletivo Simplificado - Professor Substituto) 

ANEXO II 
SOLICITAÇÃO DE 

ATENDIMENTO 
ESPECIAL 

 
 

EDITAL Nº 19/2024-PROGEP, PUBLICADO NO DOU EM 05.02.2024, SEÇÃO 3 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

Nome do Candidato: 

Número de Inscrição:  

Edital nº: 

Departamento/Centro:                                             

Área/Subárea: 
 

Telefone residencial/Celular: 

E-mail: 

 
 

Conforme disposto no item 2.3.3 do presente Edital, é assegurado ao candidato o direito de requerer 
atendimento diferenciado para realização das provas, desde que este seja solicitado no ato da inscrição por 
meio do preenchimento de formulário específico. O atendimento será feito, levando em consideração as 
possibilidades, a razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital. 
 
Solicito ATENDIMENTO ESPECIAL para a realização das provas (explicitar abaixo o atendimento 
necessário com a devida justificativa): 

____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________ 

____________________________________________________ 
 

 
 

Em ________ de ___________________________ de ______. 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura 


